
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº  ,DE 2014 - 

COMPLEMENTAR 
 

 

 

Altera o §1º do art. 2º da Lei Complementar nº 

130, de 17 de abril de 2009, que “Dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Crédito Cooperativo e revoga 

dispositivos das Leis nos 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, e 5.764, de 16 de dezembro de 1971, para 

permitir que as disponibilidades de caixa dos 

municípios sejam depositados nas cooperativas de 

crédito”.  

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

Art. 1º O §1º do art. 2º da Lei Complementar nº 130, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 2º. ..........................................................................................  

........................................................................................................  

§1º A captação de recursos e a concessão de créditos e garantias devem 

ser restritas aos associados, ressalvados a gestão de disponibilidades de 

caixa dos Municípios, de seus órgãos ou entidades e das empresas por 

eles controladas, as operações realizadas com outras instituições 

financeiras e os recursos obtidos de pessoas jurídicas, em caráter 

eventual, as taxas favorecidas ou isentos de remuneração.” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

É fato que o Brasil é um país de linhas continentais e que, por 

uma série de fatores, ainda convive com grandes desigualdades sociais e 

percebe, constantemente, os reflexos dessa situação. Embora muito esteja 

se fazendo para combater essas desigualdades, ainda se carece de ações e 

frentes de trabalho para a formação de um país mais justo e equânime.  

 

Uma das ações para potencializar o crescimento e gerar a 

formação do desenvolvimento desconcentrado é fomentar as economias 
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locais em seus mais diversos ambientes e particularidades, nesse sentido, o 

cooperativismo atua com propriedade quando se trata de aplicar seus 

esforços no fortalecimento da economia local de suas comunidades e 

nichos.  

Nessa seara, distribuídas por todo país, as cooperativas de 

crédito, instituições financeiras sem fins lucrativos, reguladas e fiscalizadas 

pelo Banco Central do Brasil, reúnem cerca de 5,1 milhões de 

cooperativados e possuem ativos na ordem de R$ 78 bilhões e empréstimos 

que alcançam R$ 35 bilhões. De acordo com números do 1º semestre de 

2013, estão presentes em mais de 3.500 municípios brasileiros, espalhados 

por todos os estados da Federação, formando uma rede composta por 1.191 

cooperativas, que totalizam 5.032 pontos de atendimento. Logo, trata-se de 

uma rede estruturada, presente em todo o País e capaz de atender, 

plenamente, às necessidades tanto do Poder Público, quanto dos cidadãos.  

 

Isso fica bastante visível quando nos deparamos com a 

presença das cooperativas de crédito onde os bancos oficiais (Banco do 

Brasil, CEF, Banco da Amazônia, Banco do Nordeste e Bancos estaduais) 

não se encontram. Como é o caso do estado de Rondônia onde se constata 

que as cooperativas estão em 29% dos municípios onde os bancos oficiais 

não estão, o mesmo acontece em Mato Grosso, onde as cooperativas além 

de estarem presentes em outros municípios também estão em 53% dos 

municípios que os bancos oficiais não estão; em Minas Gerais o estado que 

mais possui cidades no país as cooperativas também estão em centenas de 

municípios e ainda se fazem presentes em 29% dos municípios em que os 

bancos oficiais não se encontram. No Paraná esse percentual chega a 53% e 

no Rio Grande do Sul alcança 85% de presença em cidades onde os bancos 

oficiais não estão.  

 

Nesse contexto, é inconcebível aceitar que existam reservas de 

mercado para o desenvolvimento do país, como é o caso da impossibilidade 

das prefeituras depositarem seus recursos nas instituições financeiras que 

de fato estão localizadas em seus municípios e que neles promovem o 

desenvolvimento e o fortalecimento da economia por meio da oferta de 

crédito, da geração de emprego e renda, da formação de poupança e da 

melhoria da qualidade de vida da população.  

 

Não existem argumentos plausíveis para que um município 

tenha que manter seus depósitos em uma instituição financeira que sequer 

está situada no território daquele município, que por vezes está localizado a 
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distâncias de dezenas de quilômetros dali e que ainda de certa forma 

indireta promova assim a evasão de divisas do município de origem em 

favorecimento de outro em razão de que ele (município) seja obrigado a 

depositar seus recursos em um banco que não se encontra em sua cidade.  

 

Esse certamente é um gargalo e obstáculo para o 

desenvolvimento sustentado de muitos dos mais de 5 mil municípios 

brasileiros, na medida em que a cooperativa de crédito, instituição 

financeira que aplica seus recursos nas pessoas e projetos daquele lugar, 

tem menos condições de oferecer crédito, de fomentar a economia, de 

elevar a inclusão financeira, de promover o fortalecimento e auxiliar na 

geração do ciclo econômico local sustentado.  

 

Portanto, é inegável que algumas ações poderiam beneficiar a 

aceleração do combate às desigualdades socioeconômicas do país. O 

cooperativismo de crédito, com suas características peculiares de gestão 

profissional e governança voltadas para os reais interesses locais, pode 

contribuir substancialmente como instrumento de desenvolvimento, 

fomentando, fortalecendo e potencializando a economia local.  

 

O segmento, naturalmente, auxilia na inclusão financeira, na 

manutenção e melhor equilíbrio dos índices demográficos, colaborando 

para o surgimento de prósperas e novas realidades socioeconômicas no 

interior do país, gerando riqueza e melhoria da qualidade de vida dos 

brasileiros.  

 

A proposta de viabilizar com que as disponibilidades de caixa 

dos municípios sejam depositados nas cooperativas de crédito contempla 

um avanço incontestável, no sentido de implementar mecanismos 

alternativos para a melhor gestão dos recursos públicos, principalmente dos 

municípios brasileiros, no que tange ao fortalecimento das economias 

municipais por meio das cooperativas de crédito.  

 

Economias mais maduras já o utilizam, há muito tempo, como 

instrumento impulsionador de setores econômicos estratégicos. Os 

principais exemplos são encontrados na Europa, especialmente na 

Alemanha onde as cooperativas respondem por cerca de 20% da 

movimentação financeira, percentual semelhante ao encontrado na 

Espanha, na Holanda e na Itália, e nos Estados Unidos as cooperativas 
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respondem por cerca de 10% do movimento financeiro e na França chega a 

40%.  

 

Ocorre que com o mecanismo em questão, há aplicação efetiva 

de todo numerário na própria comunidade composta pela municipalidade, e 

não há exploração de recursos financeiros que são remetidos às respectivas 

sedes das Instituições Bancárias e por vezes sedes de bancos internacionais 

em outros Países.  

 

Ressalte-se, isso não ocorrerá com cooperativas de crédito, 

pois elas são locais e sediadas nos próprios municípios e garantem a 

aplicação de todo e qualquer recurso nas próprias comunidades.  

 

Segundo pesquisa realizada em junho de 2006, em Minas 

Gerais, pela Unidade de Acesso a Serviços Financeiros do Sebrae, a 

ausência de agentes financeiros locais prejudica o efeito multiplicador da 

economia que não ocorre de forma plena, uma vez que existe dispersão de 

recursos para outros municípios, além de não haver uma seleção e 

monitoramento adequado dos projetos de investimento na atividade 

produtiva.  

 

Uma das grandes vantagens das cooperativas de crédito é que 

elas podem atender as necessidades locais conforme se estabelecem as 

prioridades, ou seja, em um determinado município poderá ser criada uma 

linha de crédito específica para fomentar determinadas atividades que 

respeitem e atendam as características das pessoas e comunidades onde se 

encontram, alavancando as potencialidades e melhorando a qualidade de 

vida dos municípios.  

 

Um dos objetos da administração pública é o desempenho 

perene e sistemático, legal e técnico, dos serviços do próprio Estado, ou por 

ele assumidos em benefício da coletividade, e é inegável a compatibilidade 

de objetivos entre a cooperativa e a administração pública, sendo que a 

cooperação em prol da coletividade é que predomina no seio cooperativo.  

 

De forma legal as cooperativas de crédito são instituições 

financeiras reguladas, fiscalizadas e supervisionadas pelo Banco Central do 

Brasil, assim como qualquer outra instituição financeira. Também possuem 

dentro de sua estrutura a figura do Conselho fiscal, são muitas vezes 

supervisionadas por suas cooperativas centrais, auditadas por auditoria 
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externa e independente, conforme legislação em vigor e realizam 

Assembleias Gerais de tal sorte a privilegiar em elevada instância quesitos 

de total transparência de seus atos, compatibilizando com os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que 

norteiam a Administração Pública.  

 

Cabe aqui também lembrar que dentre os princípios do 

cooperativismo está o interesse pela comunidade e a educação, formação e 

informação que extrapolam os níveis do quadro social da cooperativa e 

abarcam toda a comunidade em atividades de ação social e projetos sociais 

que promovem a educação, o esporte, o empreendedorismo, a cultura, a 

saúde e o meio ambiente, propiciando a inclusão social e a criação de uma 

sociedade mais justa e homogênea nos quatro cantos de nosso país e nos 

rincões mais distantes dos olhos das grandes capitais.  

 

Mais ainda, as Cooperativas de Crédito estão inseridas em um 

amplo programa de Fiscalização, Auditoria e Implementação de Controles 

Internos, do Banco Central do Brasil, regulamentado por meio de 

resoluções do Conselho Monetário Nacional, tais como, a Resolução 

3.859/10 dentre outras, além da própria Lei Complementar nº 130/09.  

 

Enfim, há um amplo ordenamento voltado à segurança, assim 

como uma fiscalização efetiva pelo Banco Central do Brasil. 

 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres 

Parlamentares a fim de ver aprovada a presente proposição. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senadora Ana Amélia 

(PP-RS) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 130, DE 17 DE ABRIL DE 2009 

  

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito 
Cooperativo e revoga dispositivos das Leis 
nos 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 
5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:  

.................................................................................................. 

Art. 2o  As cooperativas de crédito destinam-se, precipuamente, a prover, por meio da 
mutualidade, a prestação de serviços financeiros a seus associados, sendo-lhes assegurado o 
acesso aos instrumentos do mercado financeiro.  

§ 1o  A captação de recursos e a concessão de créditos e garantias devem ser restritas 
aos associados, ressalvadas as operações realizadas com outras instituições financeiras e os 
recursos obtidos de pessoas jurídicas, em caráter eventual, a taxas favorecidas ou isentos de 
remuneração.  

§ 2o  Ressalvado o disposto no § 1o deste artigo, é permitida a prestação de outros 
serviços de natureza financeira e afins a associados e a não associados.  

§ 3o  A concessão de créditos e garantias a integrantes de órgãos estatutários, assim 
como a pessoas físicas ou jurídicas que com eles mantenham relações de parentesco ou 
negócio, deve observar procedimentos de aprovação e controle idênticos aos dispensados às 
demais operações de crédito.  

§ 4o  A critério da assembléia geral, os procedimentos a que se refere o § 3o deste artigo 
podem ser mais rigorosos, cabendo-lhe, nesse caso, a definição dos tipos de relacionamento a 
serem considerados para aplicação dos referidos procedimentos.  

§ 5o  As cooperativas de crédito, nos termos da legislação específica, poderão ter 
acesso a recursos oficiais para o financiamento das atividades de seus associados.   

............................................................................................................. 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20130-2009?OpenDocument

